
 

 

                             

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório: 045/2025 

Dispensa de Licitação nº 008/2025 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

considerando todos os documentos constantes dos autos, conforme atesta Parecer 

Jurídico anexo, RATIFICO a Dispensa nº 008/2025, do Processo Licitatório nº 045/2025 

com fulcro no artigo 75, Inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021, para a celebração do 

Contrato com a empresa JN Rastreamento LTDA, inscrito no CNPJ: 30.243.868/0001-

83, visando a Contratação de empresa especializada para serviços de rastreamento 

veicular, abrangendo monitoramento via GPS e GSM (GPRS/SMS), implantação de 

sistema de acompanhamento e localização de veículos e prestação de serviço de 

posicionamento por satélite (GPS), em tempo real e ininterrupto, para o controle de 

veículos da frota do Município de Catuji/MG. Valor global: R$4.798,80 (quatro mil e 

setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). 

Tendo presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, determino a publicação da presente dispensa na forma da lei, vez que o 

processo se encontra devidamente instruído. 

 

Catuji-MG, 02 de junho de 2025. 

 

 

Maria José de Oliveira 

Prefeita Municipal de Catuji - MG 
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